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Texto da Lei
LEI N. 1.440, DE 4 DE MARCO DE 2002
Dispde sobre o atendimento emergencial
as vitimas de violéncia sexual.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Considera-se violéncia sexual, para os efeitos desta lei, qualquer forma de
atividade ndo-consentida.

Art. 2° Violéncia sexual é situacdo de emergéncia médica, devendo receber atencao
imediata e servigcos especializados nos hospitais publicos, filantropicos e privados.

Paragrafo unico. Os hospitais deverdo oferecer as vitimas de violéncia sexual
atendimento multidisciplinar para controle e tratamento dos diferentes impactos da
ocorréncia, do ponto de vista fisico e emocional.

Art. 3° O atendimento imediato € obrigatdério em todos os hospitais que tenham
Pronto- Socorro e Servico de Ginecologia, compreendendo 0s seguintes servigos:

| — diagnéstico e tratamento imediato de todas as lesdes;

Il — amparo psicolégico imediato;

Il — facilitacdo do registro da ocorréncia e encaminhamento as delegacias
especializada com informagGes que possam ser Uteis para identificacdo do agressor

e comprovacéao da violéncia sexual; e

IV — medicacédo com eficiéncia precoce para prevenir gravidez resultante de estupro.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor noventa dias ap0s a sua publicacao.

Rio Branco, 4 de marco de 2002, 114° da Republica, 100° do Tratado de Petrépolis e
41° do Estado do Acre.
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JORGE VIANA

Governador do Estado do Acre
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